
DECRETO Nº 2.331 DE 17 DE OUTUBRO DE 1979

Enquadra os benefícios concedidos aos servidores contratados do Município do
Rio de Janeiro, abrangidos pelo Decreto "E" nº 6.284, de 11 de julho de 1973, do
extinto Estado da Guanabara, no texto da Lei nº 94, de 14 de março de 1979.

O PREFEITO DA CIDADE DO R10 DE JANEIRO, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pela legislação em vigor, e

CONSIDERANDO que a Lei nº 2.139, de 20 de novembro de 1972, do extinto
Estado da Guanabara, vigorante no Município do Rio de Janeiro consoante o art.
101 da Lei Complementar nº 3, de 22 de setembro de 1976, estendeu, em seu art.
2º, § 1º, aos servidores contratados da Administração direta e autárquica o
regime previdenciário e assistencial vigente para os funcionários, na forma da
legislação a estes aplicável,

CONSIDERANDO que o Decreto "E" nº 6.284, de 11 de julho de 1973,
regulamentando aquela lei, se reportou, quanto ás concessões ali previstas, ao
Decreto-lei nº 100, de 8 de agosto de 1969 - Estatuto dos Funcionários Públicos
Civis do Poder Executivo do Estado da Guanabara,

CONSIDERANDO que, a partir de 14 de março de 1979, vige a Lei nº 94 - Estatuto
dos Funcionários Públicos do Poder Executivo do Município do Rio de Janeiro,
revogado, pois, no âmbito municipal, o Decreto-lei nº 100/69,

CONSIDERANDO, finalmente, a necessidade de enquadrar os benefícios
concedidos àqueles servidores municipais, oriundos do extinto Estado da
Guanabara e abrangidos pela citada Lei nº 2.139/72 e pelo Decreto "E" nº 6.284/73,
no texto do Estatuto vigente,

DECRETA:

Art. 1º A Administração do Município do Rio de Janeiro, direta e autárquica,
concederá aos seus servidores abrangidos pelo Decreto "E" nº 6.284, de 11 de
julho de 1973, do extinto Estado da Guanabara, nos termos da Lei nº 94, de 14 de
março de 1979:
I - aposentadoria, por invalidez, por idade e por tempo de serviço (arts. 71 a 76),
assegurando-se, para os servidores do sexo masculino, quanto a esta última,
pelo prazo de 10 (dez) anos, contados da data da publicação da Lei nº 2.139, de 20
de novembro de 1972, do extinto Estado da Guanabara, a aquisição do direito
após 30 (trinta) anos de serviço, computados em igualdade de condições com os
funcionários;
II - licença para tratamento de saúde (arts. 88 a 99);
III -auxílio-reclusão (art. 114, IV e V);
IV -salário-família (arts. 137 a 142);
V - auxílio-doença (anis. 144 e 145);
VI -auxílio-funeral (art. 148).
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.
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